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EDITAL PROPPG Nº 32/2026
ANEXO II - TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 


Candidata (o):

	
	
	
	
	PONTUAÇÃO

	ITEM AVALIADO
	PONTOS
	COMPROVANTE
	PÁGINA DO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
	CANDIDATO(A)
	COMISSÃO

	PARTICIPAÇÃO EM PROJETO COMO BOLSISTA (2022 a 2026) 

	Participação no PET/PROEXT/PIBEX/ PIBID (mínimo de 6 meses de participação efetiva e vedada a participação simultânea em mais de um projeto em cada período)
	
1,0/projeto
	Declaração (Pró-Reitoria ou equivalente)
	
	
	

	Bolsista de iniciação científica PIBIC/PICI/PIVIC/PIBIT/ano (mínimo de 6 meses de participação efetiva)
	2,0/plano de trabalho
	
	
	
	

	ARTIGOS COMPLETOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS (2022 a 2026)

	Q1 (JCR > 3,8)
	20,0
	Primeira e segunda página do artigo
	
	
	

	Q2 (2,5 < JCR ≤ 3,8)
	15,0
	
	
	
	

	Q3 (1,3 < JCR ≤ 2,5)
	12,0
	
	
	
	

	Q4 (0,001 < JCR ≤ 1,3)
	10,0
	
	
	
	

	Q5 (sem JCR) máximo 02 artigos
	5,0
	
	
	
	

	LIVROS, CAPÍTULOS DE LIVROS (2022 a 2026), REGISTRO DE PATENTE E SOFTWARE

	Livro acadêmico completo (autoria ou organização) - (máximo 2) 
	5,0
	Cópia da ficha catalográfica e primeira página do capítulo
	
	
	

	Capítulo de livro acadêmico (máximo 2) 
	0,5
	
	
	
	

	Patente outorgada
	20,0
	Cópia do registro
	
	
	

	Registro de software
	15,0
	
	
	
	

	TRABALHOS PUBLICADOS EM EVENTO CIENTÍFICO (2022 a 2026) - máximo de 10 trabalhos

	[bookmark: _bcccwp4oet6y]Anais de eventos internacionais 
	2,0
	Cópia (primeira página do resumo e capa dos anais do congresso contendo a logomarca, nome e ano de realização do congresso)
	
	
	

	Anais de eventos nacionais 
	1,0
	
	
	
	

	Anais de eventos regionais ou locais 
	0,5
	
	
	
	

	
TOTAL DE PONTOS

	
	




OBERVAÇÕES.: 
1. Os comprovantes deverão ser colocados em ordem de acordo com a lista de pontuação acima. 
2. Candidatos (as) que não colocarem o número do comprovante e sua pontuação na Tabela (ANEXO II) terão a inscrição indeferida; 
3. Não serão consideradas declarações de projetos emitidas e assinadas pelo(a) próprio(a) orientador(a); 
[bookmark: _4tlj7xwc7z0q]4. As candidatas que comprovarem nascimento de filho dentro do período previsto no edital (2022 - 2026) deverão considerar o período de 2020 a 2026 na tabela de pontuação.
5. O JCR pode ser obtido no Currículo Lattes ou no site do periódico.
6. Os livros e capítulo de livro, apenas, serão pontuados se tiver corpo editorial e revisão por pares.










DECLARAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A)
Declaro que coloquei número em todas as páginas dos comprovantes do anexo II e também fiz o cálculo de pontuação que está expresso na TABELA DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO (ANEXO II)






Nome e assinatura do(a) candidato(a)
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